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Id: 2630378

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERITENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento de Reajuste do Valor Con-
tratual Referente ao Contrato nº 03/2022.
PA R T E S : A SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ e a EMPRESA DADY ILHA SO-
LUÇOES INTEGRADAS LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do Presente instrumento o Apostilamento
do contrato nº 03/2022 de Prestação de Serviços fornecimento de so-
lução continuada de impressão, cópia e digitalização corporativa, in-
tegrada a sistemas corporativos e a rede de dados, compreendendo a
cessão de direito de uso de equipamentos, incluindo a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças
e consumíveis necessários (exceto papel), assim como serviços de
gestão, controle e operacionalização da solução e treinamento, com
reajuste e renovação contratual de 03 (três ) impressoras tipo I EDS
de grupo de trabalho de impressão em preto e branco no formato A4-
2.000 impressões; 02 (duas) Impressoras tipo III - EDS departamen-

tal multifuncional preto e branco formato A4 - 4000, impressões/ có-
pias; 01 (uma) impressora tipo IV- EDS departamental multifuncional
clorida formato A4- 3000 Impressões/cópias.
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2025
VA L O R : R$ 35.662,32 (trinta e cinco mil seiscentos e sessenta e oito
reais e trinta e dois centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
F U N D A M E N TO : Com fundamento da Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO Nº SEI-300002/000027/2022.

Id: 2630702

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : Contrato nº 006/2025.
PARTES: Secretaria de Estado de Turismo e a MGCP PROJETOS E
DESENVOLVIMENTO LT D A .
O B J E TO : O Contrato tem por objeto reger o patrocínio concedido pe-
lo ESTADO em favor do PATROCINADO para o evento “X2 Maraca
Games”, a se realizar nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2025, na Rua
Conde de Bonfim, 451 - Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20520-054
bem como a execução das contrapartidas decorrentes da concessão
do patrocínio.
PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua assinatura.
DATA DA A S S I N AT U R A : 21/02/2025.
VA L O R : R$ 100.000,00 (cem mil reais).
F U N D A M E N TO : Artigo 74, caput da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, e
do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do
Estado do Rio de Janeiro (Lei n.° 287/1979 e suas alterações).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-050001/000092/2025.

Id: 2630807

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 007/2025.
PARTES: Secretaria de Estado de Turismo e a MMAR MONTAGENS
EVENTOS E PROGRAMACAO VISUAL LTDA.
OBJETO: O Contrato tem por objeto reger o patrocínio concedido pelo
ESTADO em favor do PATROCINADO para o evento Valença História
& Carnaval, a se realizar entre os dias 20/02/2025 e 05/03/2025, em
três pontos do município de Valença/RJ: no dia 20/02/2025 o Semi-
nário no Auditório do Centro Universitário de Valença - UNIFAA, lo-

calizado na rua Sargento Vitor Hugo, 161 - Fatima, nos dias 20 e
21/02/2025 a Oficina Rítmica na Praça Visconde do Rio Preto - Cen-
tro, e do dia 20/02/2025 até o dia 05/03/2025 a exposição na Rua
dos Mineiros e na Avenida Nilo Peçanha, Centro, bem como a exe-
cução das contrapartidas decorrentes da concessão do patrocínio.
PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 60 (sessenta) dias,
contados da data de sua assinatura.
DATA DA A S S I N AT U R A : 20/02/2025.
VA L O R : R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
F U N D A M E N TO : Artigo 74, caput da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, e
do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do
Estado do Rio de Janeiro (Lei n° 287/1979 e suas alterações).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-050001/000065/2025.

Id: 2630808

Secretaria Extraordinária de
Representação do Governo em Brasília

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO
DO GOVERNO EM BRASÍLIA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Terceiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº
08/2022.
PA R T E S : SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO
DO GOVERNO EM BRASÍLIA e a empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO
DE PAGAMENTO LTDA.
O B J E TO : Alterar cláusula quinta, para consignar a dotação orçamen-
tária e atender a execução do referido contrato no exercício 2025 e
alteração das condições de pagamento previstas na cláusula nona do
contrato 08/2022.
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Artigo 65, §8º, da Lei n° 8.666/1993.
PROCESSO N° SEI-370003/000122/2022.
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